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Relatório e Voto

courssÃo oe políncAs GERAIS
PROJETO DE LE!ORDINARIA NO 2712021

RELerónto
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 2712021, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que
visa obter autorização legislativa para doar bem imóvel rural ao Estado do Paraná parc a
realocação da Unidade de Polícia Militar BPRV - Batalhão de Polícia Rodoviária.

O projeto veio acompanhado de justificativa à fl. 4, e instruída com fotocópias de planta da área
(fl. 5), de memorial descritivo (fls. 6), laudos de avaliação (fls. 7-15), e da matrícula do bem
imóvel (fls. 16-19).

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls.20-23

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da proposição.

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação.

É o relato.

ANALISE E VOTO
Nos termos do art. 56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, compete a
Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição atende aos interesses da
população.

Em análise do projeto apresentado, verifica-se, que este visa a doação de bem imóvel rural para
realocar a sede da Unidade da Policia Militar BPRV - Batalhão de Polícia Rodoviária.

Sendo assim, concluo que o projeto trará benefícios à população, motivo pelo qual, voto
FAVORAVEI- à sua aprovação.

E como voto.

Sala das Comissões, 15 de outubro de
2021

Vereadora Marlêne Soares Munhoz
Retatora
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